
 
 
 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 882, DE 2019 

 
 

 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997- Código de Trânsito 
Brasileiro; a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 

2001, que dispõe sobre a reestruturação dos 
transportes aquaviário e terrestre e cria o 

Conselho Nacional de Integração de 
Políticas de Transporte, a Agência Nacional 

de Transportes Terrestres, a Agência 
Nacional de Transportes Aquaviários e o 
Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transportes, a Lei nº 12.815, de 5 de junho 
de 2013, que dispõe sobre a exploração 

direta e indireta pela União de portos e 
instalações portuárias e sobre as atividades  
desempenhadas pelos operadores 

portuários, e a Lei nº 13.334, de 13 de 

setembro de 2016, que cria o Programa de 
Parcerias de Investimentos - PPI, e dá 

outras providências. 
 
 
 

EMENDA ADITIVA 

 
 

 

Acrescente-se à Medida Provisória, onde couber, o seguinte 
 

dispositivo: 

 
“Art. ... Os arts. 257, 261 e 282 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passam a 

vigorar com as seguintes alterações: 
 

“Art. 257..................................................................................... 
 

§ 12. O prazo de que trata o § 7º será de 30 (trinta) dias, para o condutor que exerce 

atividade remunerada em veículo, habilitado na categoria C, D 

ou E. 
 

§ 13. Para os condutores de que trata o § 12, também será de 30 (trinta) dias o prazo 

para apresentação da defesa da autuação, contados a partir da 

notificação da autuação.” (NR) 
 

................................................................................................... 
 

“Art. 261. ................................................................................... 
 

§ 12. Para o condutor que exerce atividade remunerada em veículo, o limite de 20 

(vinte) pontos, previsto no inciso I do caput deste artigo, será 

estendido para: 
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I – 25 (vinte e cinco) pontos, desde que na referida pontuação não constem mais de 

duas infrações gravíssimas; 
 

II – 30 (trinta) pontos, desde que na referida pontuação não 

constem mais de uma infração gravíssima; 
 

III – 35 (trinta e cinco) pontos, desde que na referida pontuação 

não conste infração gravíssima; e 
 

IV – 40 (quarenta) pontos, desde que na referida pontuação 

não conste qualquer infração grave ou gravíssima. 
 

§ 13. Para os condutores de que trata o § 12, a imposição da 

penalidade de suspensão do direito de dirigir elimina, para fins 

de contagem subsequente, os pontos já computados para a 
aplicação da penalidade.” (NR) 

 

................................................................................................... 
 

“Art. 282. ................................................................................... 
 

§ 6º O prazo de que tratam os §§ 4º e 5º não será inferior a 60 

(sessenta) dias, para o condutor que exerce atividade 

remunerada em veículo, habilitado na categoria C, D ou E.” 

(NR) 
 
 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

O presente projeto de lei tem por objetivo dilatar o prazo para 

defesa da autuação, identificação do condutor e para apresentação de recursos 

e pagamento de multas de trânsito, para os condutores profissionais, 

notadamente os caminhoneiros. 
 

Pelas características inerentes ao desempenho de suas 

funções, é comum que esses profissionais fiquem por longos períodos em 

viagens a trabalho, razão pela qual muitas vezes os prazos definidos na 

legislação são insuficientes para o pleno exercício do direito de defesa dos 

caminhoneiros. Por esse motivo, nossa proposta busca ampliar, de quinze para 

trinta dias, o prazo para que os motoristas profissionais habilitados nas 

categorias C, D ou E possam, a partir da notificação da autuação, exercerem o 

direito de defesa prévia da autuação. 
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Também o prazo, atualmente de 30 dias, para recurso contra 

aplicação da penalidade de multa, passa a ser de sessenta dias para os 

motoristas profissionais. 

 

Aprimoramos também o sistema de pontuação na habilitação 

dos motoristas profissionais, a qual, quando atingida, leva à suspensão do 

direito de dirigir. Sem reduzir a segurança no trânsito, nossa proposta 

estabelece a flexibilização, porém vinculada à gravidade das infrações 

cometidas, de forma que se permita àqueles condutores que tenham menos ou 

não tenham infrações gravíssimas e graves, atingir maior pontuação. 
 

Assinatura: 
 
 
 

 

Sala da Comissão, em de de 2019. 
 
 
 

 

Deputado BOSCO COSTA 
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